
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
                     Indico por meio da Mesa Diretora, ao Exmo. Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a
instalação de equipamentos de energia solar (fotovoltaica) nos prédios públicos municipais.  
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
As principais vantagens das usinas solares fotovoltaicas são: utilizarem uma fonte de energia alternativa,
renovável e gratuita e terem uma durabilidade de mais de 25 anos e baixo custo de manutenção. 
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 9 de outubro de 2023.
 

 
 

SILVINHO INVESTIGADOR
 

VEREADOR
 

Indica  ao  Executivo  a  instalação  de
e q u i p a m e n t o s  d e  e n e r g i a  s o l a r
( fotovoltaica)  nos  prédios  públ icos
municipais.”
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